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LEI COMPLEMENTAR Nº 5.891, DE 02 DE ABRIL DE 2020 
  

“Cria e regula a possibilidade de concessão de férias 

coletivas, em caso de decretação de estado de 

emergência, calamidade ou caos financeiro, para 

todos os servidores municipais ou de determinadas 

secretarias ou setores e departamentos da 

municipalidade.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a seguinte Lei 

Complementar: 
 

Das Férias Coletivas  

Art. 1º Em caso de decretação de estado de calamidade pública, estado de 
emergência ou caos financeiro, poderão ser concedidas férias coletivas a todos os servidores 
municipais e autárquicos ou de determinadas secretarias ou setores e departamentos 
específicos da municipalidade.  

§ 1º- As férias coletivas poderão ser gozadas em até dois períodos anuais, 
desde que nenhum deles seja inferior a 10 (dez) dias corridos, sempre a critério da 
administração e privilegiando o interesse público.  

§ 2º- Para os fins previstos neste artigo a administração comunicará ao 
órgão abrangido, com a antecedência mínima de 48 horas, as datas de início e fim das férias, 
precisando quais as secretarias ou setores abrangidos pela medida.  

§ 3º- Em igual prazo a administração enviará cópia da aludida comunicação 
aos sindicatos representativos da respectiva categoria profissional e providenciará a afixação 
de aviso nos locais de trabalho.  

Art. 2º Os empregados contratados há menos de 12 (doze) meses poderão 
gozar, na oportunidade, férias proporcionais, iniciando-se neste caso, novo período aquisitivo.  

Parágrafo único. Quaisquer servidores considerados essenciais pela 
administração poderão ser convocados a permanecer em serviço e remanejados conforme 
necessidades da administração, salvo casos especiais, já previstos na legislação municipal, 
federal ou estadual.    

Art. 3º Quando o número de servidores contemplados com as férias 
coletivas for superior a 1000 (um mil), a administração poderá quitar o terço de férias 
somente no mês de aniversário de cada servidor. 
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 Da Remuneração e do Abono de Férias no período de férias coletivas  

Art. 4º O servidor perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe for 
devida na data da sua concessão.  

Parágrafo único. Quando parte do salário do servidor contemplar verbas 
variáveis, excetuando horas extras, apurar-se-á a média do período aquisitivo, aplicando-se o 
valor do salário na data da concessão das férias. 

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 02 de abril de 2020. 

 
 
  

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 
supra. 
 
 

DANIELA AP.F. PAVINATO DE CAMPOS 
COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 

 
 

 
 
 
 


